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.D~spondo sôbre a concessão de a~-
xílio8 de Cr.$ 2.000,00 anuais as
caixas escolares de todas as escoIas isoladas do municipio.- -

A C~MARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE-

D1~CRJfTA E PROMU!JGA A SEGUINTE LEI:---

A~tigo IQ -Fica instituido, em favôr das Caixas Escolares das Esco-
las Isoladas situadas na zona rural do municipio de Presi

~ dente Prudente, o auxilio anual de ~ 2.000,00 1dois m11-
cruzeiros) por Escola, destinado a prover o aluno pobre -
de material escolar.-

Artigo 2Q -O v~lôr global do auxilio a que se refere o artigo 1Q -
f. sera, neste exercicio de 1.960, de Cr$ 120.000,00 (cento
~ e ~1nte mil cruzeiros), para as sessenta Escolas Isolada

atualmente existentes.

Artigo 3Q -Nos exercicioB v1ndouros, a verba ser~,reajustada para -
mais ou menos, em cnnformidade com o numero de Escolas -
Isoladas que venham a existir, resue1tado sempre o "quan

J tum" mínimo de Cr$ 2.000,00 (dois ~1 cruz~iros) por es":
cola, devendo constar da proposta orçamentar1a.-

Artigo 4Q -Afim de atender ~s despesas com a execução da ijresente-
.lei, fica aberto na Contadoria Municipal um creditoespe-
I cia1 de Ct".$ 120.000,00 (cento f1 v:tnte mil cruzeiros), a

ser pago a Delegacia ReFtOnal do "Ensino ou ao Diretor ou
Professor de Escola q\'e aquela Delegacia autorizar a le-

r vantar O auxiUo.-
,

Artigo 5Q -Fica o Executivo autorizado a realizar ope,ra~õe~ de cré-
f, dito para a conse~ução dos recursos necessar~,õs a cobertu
( ra do presente credito especial, ou aproveitar excessos q
,.arrecadação, caso na data da aprovação da presente lei ja

s~ tenham, verificado em quant1a igualou superior ao va-
, lor do credito.-

I Artigo 6g -Esta l\,i entr!lrá ~m vigôr na gata de sua PÚbl1caçãOI;/f~--
I gadas ":r::~8 ~~~,=t .

f[' ~C1SCO Lopes G. c~~
, -Presiànte -/ ~
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I .Registrada e pub1.icada na Secretaria da Câmara Municipal de Presi~n
te Prudente, aos 28 de Junho de 1960.- .
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